
diário oficial Nº 35.737  33Quinta-feira, 07 DE MARÇO DE 2024

de 06/04/2024 a 05/04/2025, com fulcro no artigo 57, ii, da lei federal 
nº 8.666/93, cujo objeto é a prestação de serviÇos de PUblicaÇÃo de 
atos adMiNistrativos No diário oficial do estado para atender as 
publicações diversas da fscMPa.
data da assinatura: 06/03/2024
coNtratada: iMPreNsa oficial do estado do Pará - ioePa; cNPJ/
Mf sob o nº 04.835.476/0001-01,
eNdereÇo: trav. do chaco nº 2271, Marco, belém/Pa, ceP: 66.630-505, 
telefone/fax: (91) 4009-7804 / 4009-7800,
ordenador: bruno Mendes carmona
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1048183

outRAs MAtéRiAs
.

AcoRDo DE cooPERAção técNicA N° 016/2024/fscMPA
PartÍciPes: fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará-fscM-
Pa e UNiversidade federal do Pará/ UfPa.
data da assiNatUra: 18/01/2024
do obJeto: o presente acordo de cooperação técnica, em conformidade 
com os termos da proposta de cooperação técnica de ensino constante no 
Processo n.º e 2024/2020726; o presente termo de cooperação técnica 
tem por finalidade a realização de atividades de ensino, pesquisa e ex-
tensão pelos alunos regularmente matriculados nos cursos de Medicina, 
enfermagem, odontologia, Nutrição, farmácia, fisioterapia, terapia ocu-
pacional, engenharia biomédica, engenharia civil, engenharia elétrica, en-
genharia Mecânica, Serviço Social, Psicologia, Educação Física da UFPA e o 
treinamento em serviço dos residentes dos programas de residências em 
saúde de ambas as partes celebrantes deste acordo.
o prazo de vigência do contrato será de 60 meses a partir de sua assinatura.
resPoNsáveis Pelas assiNatUras:
brUNo MeNdes carMoNa
PresideNte - fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará - 
fscMPa
Prof. dr. eMMaNUel zagUrY toUriNHo
reitor da UfPa

Protocolo: 1047918

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N° 188/2024 - GEAPE/GAPRE/HEMoPA, 
de 06 de março de 2024.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HeMoPa, no uso de suas atribuições legais, e:
considerando o volume de trabalho e a necessidade de serviço de alguns 
servidores deste Órgão;
Considerando o fluxo de atividades deste Órgão;
considerando os autos do Processo eletronico – Pae 2023/1169400;
considerando, ainda, o que dispõem os artigos 132, inciso v, 137 e 138 da 
lei estadual nº 5.810/94 de 24 de janeiro de 1994.
resolve:
I - CONCEDER Gratificação por Tempo Integral de que trata os dispositivos 
legais supramencionados, no percentual de 60% (sessenta), a contar de 
11/10/2023, ao servidor abaixo relacionado:
• DAVID DUARTE BEMMUYAL (matrícula nº 54188238/1).
ii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HeMoPa, em de 06 de março de 2024.
Paulo andré castelo branco bezerra
PresideNte da fUNdaÇÃo HeMoPa

Protocolo: 1048079

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

PoRtARiA Nº 21/2024 – GEAPE/GAPRE/HEMoPA, 
01 de março de 2024.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HeMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o laudo Nº 110271.
resolve,
 i – conceder licença saúde (o) servidor (a) Maria das graças ferreira dos 
santos, matricula n° 2019728/1, auxiliar de Hemoterapia, lotada (o) na 
(o), gerência de distribuição de Produtos Hemoterápicos, desta fundação 
centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – HeMoPa, a contar de 05 
de junho de 2023 a 30 de janeiro de 2024, laudo Nº 110271.
 ii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,

gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HeMoPa, em 01 de março de 2024.
dr. PaUlo aNdrÉ castelo braNco bezerra
Presidente da fundação HeMoPa

Protocolo: 1048194
PoRtARiA Nº 124/2024 – GEAPE/GAPRE/HEMoPA, 
01 de março de 2024.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HeMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o laudo Nº 112145.
resolve,
 i – conceder licença assistência (o) servidor (a) Monica da silva cagni, 
matricula n° 57226331/1, técnico de enfermagem, lotada (o) na (o), ge-
rência de enfermagem, desta fundação centro de Hemoterapia e Hema-
tologia do Pará – HeMoPa, a contar de 21 de novembro a 20 de dezembro 
de 2023, laudo Nº 112145.
 ii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,
gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HeMoPa, em 01 de março de 2024.
dr. PaUlo aNdrÉ castelo braNco bezerra
Presidente da fundação HeMoPa

Protocolo: 1048199
PoRtARiA Nº 22/2024 – GEAPE/GAPRE/HEMoPA, 
01 de março de 2024.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HeMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o laudo Nº 110048.
resolve,
 i – conceder licença saúde (o) servidor (a) Marcia Helena reis souza, 
matricula n° 54188228/1, técnico de Hemoterapia, lotada (o) na (o), ge-
rência de triagem de doadores, desta fundação centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará – HeMoPa, a contar de 01 de agosto de 2023 a 27 de 
janeiro de 2024, laudo Nº 110048.
 ii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,
gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HeMoPa, em 01 de março de 2024.
dr. PaUlo aNdrÉ castelo braNco bezerra
Presidente da fundação HeMoPa

Protocolo: 1048197
PoRtARiA Nº 23/2024 – GEAPE/GAPRE/HEMoPA, 
01 de março de 2024.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HeMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o laudo Nº 110643.
resolve,
 i – conceder licença saúde (o) servidor (a) edilma Monteiro ferreira, 
matricula n° 5631602/2, técnico Patologia clínica, lotada (o) na (o), ge-
rência de triagem de doadores, desta fundação centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará – HeMoPa, a contar de 29 de setembro de 2023 a 26 
de março de 2024, laudo Nº 110643.
 ii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,
gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HeMoPa, em 01 de março de 2024.
dr. PaUlo aNdrÉ castelo braNco bezerra
Presidente da fundação HeMoPa

Protocolo: 1048198
PoRtARiA Nº 125/2024 – GEAPE/GAPRE/HEMoPA, 
01 de março de 2024.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HeMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o laudo Nº 111858.
resolve,
 i – conceder licença saúde (o) servidor (a) adriana raiol dos anjos, ma-
tricula n° 5967051/1, técnico de enfermagem, lotada (o) na (o), gerência 
de lavagem e esterilização, desta fundação centro de Hemoterapia e He-
matologia do Pará – HeMoPa, a contar de 03 de janeiro a 01 de fevereiro 
de 2024, laudo Nº 111858.
 ii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,
gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HeMoPa, em 01 de março de 2024.
dr. PaUlo aNdrÉ castelo braNco bezerra
Presidente da fundação HeMoPa

Protocolo: 1048305


